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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.165 DE 29 DE JULHO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº47.759 DE 13 DE SE-
TEMBRO DE 2021, DISPÕE SOBRE COMITÊ
DE GOVERNANÇA E GESTÃO, NO MODELO
DE GESTÃO.GOV.BR, DOS ÓRGÃOS E ENTI-
DADES, POR MEIO DA PLATAFORMA +BRA-
SIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
no processo administrativo nº SEI-370001/000142/2022,

CONSIDERANDO:

- o contido na Instrução Normativa nº. 19, de 04 de abril de 2022, do
Ministério da Economia, que dispõe sobre critérios de excelência para
a governança e gestão dos órgãos e entidade operacionalizadas par-
cerias por meio da Plataforma +Brasil;

- que o Modelo de Governança e Gestão - Gestão.gov.br a ser im-
plantado é um sistema composto por sete partes integradas e inter-
conectadas, que servirá para orientar, à implementação objetiva das
condições de aprimoramento da governança e da gestão e certifica-
ção do nível de maturidade, com o objetivo de elevar os padrões de
desempenho e qualidade das organizações públicas brasileiras;

- que a Secretaria Extraordinária de Representação do Governo em
Brasília (SERGB) é a representante do Governo do Estado na Rede
+Brasil e, assim, coordenadora da implantação do Modelo de Gover-
nança e Gestão - Gestão.gov.br no Estado,

D E C R E TA :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica instituído o Comitê de Governança e Gestão, o Modelo de
Gestão.gov.br, no âmbito do Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O CGG, instância colegiada de natureza consultiva, terá co-
mo objetivo a implantação do Modelo de Governança e Gestão - Ges-
tão.gov.br, dos órgãos e entidades que operacionalizam parcerias por
meio da Plataforma +Brasil e atuará em temas de governança públi-
ca.

Parágrafo Único - A formulação do plano de trabalho do CGG será
feita por meio de Resolução Conjunta entre a Secretaria de Estado da
Casa Civil e a Secretaria Extraordinária de Representação do Gover-
no em Brasília (SERGB) e contemplará todos os órgãos e entidades
do Poder Executivo Estadual que se utilizam de recursos transferidos
pela União.

Art. 3º - Ficam sujeitos às determinações deste Decreto todos os ór-
gãos, entidades e fundos do Poder Executivo Estadual, salvo as em-
presas estatais não dependentes.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º - Para fins deste Decreto considera-se:

I - Governança Pública: conjunto de mecanismos de liderança, es-
tratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e moni-

torar a gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à pres-
tação de serviços de interesse da sociedade;
II - Modelo de Gestão: metodologia para a avaliação do nível de ma-
turidade da gestão da organização, buscando obter a melhor relação
entre recurso público, ação e resultado, por meio de atividades rela-
cionadas ao gerenciamento do que precisa ser feito;
III - Agente de Governança e Gestão (AGG): servidor designado for-
malmente para atuar em sua unidade, nos termos deste Decreto e
demais expedientes administrativos vindouros, dedicado à condução
das políticas, orientações e diretrizes estabelecidas pelo CGG.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE GOVERNANÇA E GESTÃO

Art. 5º - O Comitê de Governança e Gestão do Modelo de Ges-
tão.gov.br terá a seguinte composição, sob a presidência do primeiro:

I - Secretário Extraordinário de Representação do Governo em Bra-
sília;
II - Secretário de Estado da Casa Civil;
III - Secretário de Estado de Planejamento e Gestão;
IV - Secretário de Estado de Fazenda.

§ 1º - Os membros do CGG deverão indicar, cada um, dois servidores
de seus quadros para atuação no Comitê, os quais poderão atuar na
condição de suplentes em situações de ausência da autoridade no-
meada ou nos casos de convocação da Presidência para ampliação
dos trabalhos de competência do CGG.

§ 2º - A função desempenhada pelos membros do Comitê não será
remunerada, a qualquer título, considerando-se seu exercício de re-
levante interesse público.

Art. 6º - Objetivando a implementação do Modelo de Governança e
Gestão - Gestão.gov.br, forma mais eficiente, fica o Comitê autorizado
a constituir Grupos de Trabalho (GTs) específicos para desempenho
das atividades técnicas no âmbito das seguintes áreas temáticas:

I - Saúde;
II - Educação;
III - Segurança Pública;
IV - Transporte, Infraestrutura e Saneamento;
V - Planejamento, Orçamento e Finanças;
VI - Desenvolvimento Social;
VII - Cultura, Esporte e Turismo.

§1º - Os GTs serão criados mediante portaria específica editada pelo
Comitê de Governança e Gestão do Modelo de Gestão.gov.br.

§2º - Os GTs criados deverão ser compostos por 1 (um) presidente e,
pelo menos, 2 (dois) membros por Secretaria afeta à matéria.

§3º - Caberá ao presidente do GT implementar o plano de trabalho
desenvolvido e sugerido pelo CGG e apresentar os resultados alcan-
çados pelo grupo.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DO COMITÊ DE GESTÃO E GOVERNANÇA

Art. 7º - Compete ao Comitê de Governança e Gestão do Modelo de
G e s t ã o . g o v. b r

I - propor medidas, mecanismos e práticas organizacionais para o
atendimento aos princípios e às diretrizes de governança pública;

II - propor normativos e manuais com medidas, mecanismos e prá-
ticas organizacionais que contribuam para a implementação dos prin-
cípios e das diretrizes de governança pública;

III - analisar e propor medidas para garantia da coerência das práticas
de gestão às políticas públicas;

IV - incentivar e monitorar a aplicação das melhores práticas de go-
vernança no âmbito da administração pública estadual;

V - acompanhar a evolução da aplicação de suas recomendações e
das iniciativas de aprimoramento da governança.

Art. 8º - O Comitê de Governança e Gestão (CGG) deverá elaborar
atas das reuniões com a pauta abordada e os itens discutidos.

Art. 9º - O Comitê de Governança e Gestão do Modelo de Ges-
tão.gov.br poderá elaborar atos normativos próprios, visando a amplia-
ção das atribuições estabelecidas, desde que respeitadas as compe-
tências técnicas definidas no Projeto de Implantação do Modelo de
Gestão.gov.br e no Guia para Melhoria da Gestão das Transferências
da União.

Art. 10 - Poderão ser convidados a participar de reuniões do CGG,
de forma voluntária, representantes designados pelos órgãos e enti-
dades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, bem co-
mo especialistas nos temas de interesse público.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 - Caberá ao Comitê Gestor de Implantação do Modelo de Go-
vernança e Gestão - Gestão.gov.br editar normativos próprios e es-
pecíficos para garantir a eficiência dos trabalhos a serem realizados
pelos GTs temáticos, bem como disciplinar os casos omissos e dirimir
as dúvidas surgidas na aplicação deste Decreto.

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2412685

DECRETO Nº 48.166 DE 29 DE JULHO DE 2022

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO, SEM
AUMENTO DE DESPESAS, DO NÚCLEO DE
FEMINICÍDIOS, NÚCLEO DE DESPARECIMEN-
TO DE MENINAS E MULHERES EM DECOR-
RÊNCIA DE VIOLÊNCIA DE GÊNERO E CRIA-
ÇÃO DO CENTRO DE ESTUDOS E PESQUI-
SAS DE VIOLÊNCIA DE GÊNERO NO ÂMBITO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-360036/000173/2022.

CONSIDERANDO:

- que a Segurança Pública é dever do Estado, direito e responsabi-
lidade de todos, conforme dispõem os artigos 144 da Constituição da
República e 183 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro;

- a Convenção Interamericana para prevenir, punir e erradicar a vio-
lência contra a mulher (Convenção de Belém do Pará);

- o crescente índice do crime de feminicídio nos estados brasileiros e
o clamor da sociedade pela intervenção efetiva dos órgãos estatais no
combate à violência de gênero, em especial ao homicídio qualificado
de mulheres, o qual advém da cultura do patriarcado;
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